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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente Relatório de Auditoria Interna foi elaborado pela Secretaria Municipal de Controle Interno, em 

conformidade com as atividades previstas no Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI, tendo por finalidade avaliar 

o nível de transparência das informações disponibilizadas no Portal da Transparência e no site institucional do Poder 

Executivo Municipal. 

 

A transparência na gestão pública constitui princípio fundamental da Administração Pública, previsto no art. 37 da 

Constituição Federal, e representa instrumento essencial para o fortalecimento da governança pública, da 

accountability e do controle social. 

 

Nesse contexto, o Portal da Transparência deve assegurar a divulgação ativa de informações públicas, permitindo ao 

cidadão o acompanhamento das ações governamentais, da execução orçamentária e financeira, das contratações 

públicas e das políticas públicas implementadas pelo Município. 

 

A auditoria também considerou os critérios utilizados na Avaliação do Índice de Transparência da Gestão Pública – 

ITGP, que analisa a qualidade das informações disponibilizadas pelos entes públicos em seus portais institucionais e 

de transparência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A auditoria foi realizada considerando o seguinte arcabouço normativo: 

 

• Constituição Federal de 1988 – art. 37 (Princípios da Administração Pública) 

• Constituição Federal – art. 5º, inciso XXXIII (Direito de acesso à informação) 

• Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 

• Lei Complementar nº 131/2009 – Lei da Transparência 

• Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação 

• Lei nº 12.846/2013 – Lei Anticorrupção 

• Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

• Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

• Normas de Auditoria aplicáveis ao setor público 

• Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI 

 

3. OBJETIVO DA AUDITORIA 

 

A auditoria teve como objetivo: 

 

Avaliar o nível de transparência das informações disponibilizadas no Portal da Transparência e no site institucional 

da Prefeitura de Marechal Floriano, verificando a conformidade com a legislação vigente e com os critérios utilizados 

na avaliação do Índice de Transparência da Gestão Pública – ITGP, bem como identificar fragilidades e propor 

recomendações para aprimoramento da transparência pública municipal, considerando os indicadores não pontuados 

na metodologia de avaliação do ITGP/2025. 

 

4. METODOLOGIA 

 

Para a realização da auditoria foram adotados os seguintes procedimentos: 

• análise documental da legislação aplicável; 

• verificação das informações disponibilizadas no Portal da Transparência; 

• análise do site institucional da Prefeitura; 
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• levantamento das funcionalidades e conteúdos disponibilizados; 

• avaliação comparativa com os critérios utilizados pelo ITGP; 

• identificação de lacunas e inconsistências na divulgação das informações públicas; 

• consolidação das evidências coletadas. 

 

5. RESULTADOS DA AUDITORIA 

 

A análise realizada evidenciou que o Portal da Transparência do Município apresenta fragilidades relacionadas à 

transparência ativa, refletidas no baixo desempenho obtido na avaliação do Índice de Transparência da Gestão Pública 

– ITGP 2025. 

 

Durante a auditoria foram identificadas lacunas relacionadas principalmente a: 

• ausência de determinados normativos institucionais; 

• insuficiência de bases de dados abertas; 

• fragilidades na divulgação de informações sobre obras públicas; 

• necessidade de aprimoramento da acessibilidade digital; 

• ausência de algumas ferramentas de participação social; 

• necessidade de padronização e atualização periódica das informações. 

 

Entretanto, verificou-se que algumas ações de melhoria já foram iniciadas pela Administração Municipal, incluindo 

a criação de páginas institucionais, reorganização de conteúdos e implementação de novas funcionalidades no portal 

institucional. 

 

6. STATUS DOS INDICADORES AVALIADOS 

 

Com base na análise realizada no Portal da Transparência e no sítio institucional do Município de Marechal Floriano, 

bem como na verificação das informações disponibilizadas pelos setores responsáveis, procedeu-se à avaliação dos 

indicadores relacionados à transparência pública, governança, participação social e divulgação de dados 

governamentais, conforme metodologia adotada para aferição do Índice de Transparência da Gestão Pública – ITGP. 

 

Segue abaixo relação dos itens implementados, que até a efetivação da avliação não estavam consolidados: 

 
DL02. Possui norma municipal sobre dados aberots ou Plano de Dados Abertos municipal em vigência? 

 

 
 
L03. Possui regulamentação municipal de conflitos de interesses? 
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L04. Possui norma municipal de proteção ao denunciante? 
 

 
 

L05. Possui norma de regulamentação da Lei n° 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), e concluiu o processo de adequação, com definição de encarregado de dados, informações de 
contato e divulgação das instâncias de governança? 

 

 
 

 
P05. Possui canal para a realização de denúncias de corrupção anônimas, divulgado com destaque a partir 
do site principal do governo municipal? 
 

 
P06. Possui Diário Oficial em plataforma online, divulgado com destaque a partir do site principal do governo? 
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P08. Publica relatórios estatísticos do serviço de acesso à informação (E-sic ou outros) atualizados, com 
periodicidade mínima trimestral? 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
P10. Disponibiliza, em seu portal principal, ferramentas de acessibilidade com: (i) símbolo/atalho de 
acessibilidade em destaque; (ii) Legenda, intérprete da Libras e/ou audiodescrição; (iii) possibilidade de 
alteração de tamanhos e contrastes; (iv) informação explícita da compatibilidade do site com leitores de tela 

 



Auditoria 001/2024 
Portal da Transparência 

de Marechal Floriano 

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
Secretaria Municipal de Controle Interno 

6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
P11. Promove visualizações dos dados (painéis, dashboards, gráficos, infográficos), nos portais da 
transparência e/ou de dados abertos? 

 

 
 

 
AG02. Divulga agenda da/o chefe do executivo, com periodicidade diária? 

 
 

AG10. Divulga em seu portal principal o Código de Ética ou de Conduta dos servidores públicos? 
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CEP01. Possui página ou portal com informações sobre todos os conselhos de políticas públicas ativos, 
incluindo (i) legislação de criação, (ii) lista de membros, (iii) formas para entrar em contato com membros, 
(iv) atas atualizadas das reuniões e (v) calendário atualizado de encontros, incluindo realizados e 
programados 

 

https://web00.marechalfloriano.es.gov.br:40080/intranet/publico/conselho.php 

 

 
 

 

 

https://web00.marechalfloriano.es.gov.br:40080/intranet/publico/conselho.php
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S-P04. A Secretaria Municipal de Saúde disponibiliza, em sua página principal, ferramentas de 
acessibilidade, como símbolo de acessibilidade em destaque, subtitulação por meio de legenda oculta, 
janela com intérprete da Libras e audiodescrição, em conformidade com as normas de acesso para pessoas 
com deficiência estabelecidas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n° 13.146/2015)? 

 

 

 
S-AG02. Divulga agenda do(a) Secretário(a) de Saúde com periodicidade semanal? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
S-AG08. A Secretaria Municipal de Saúde divulga em sua página oficial e de forma acessível e em destaque o 
Código de Ética ou de Conduta dos servidores públicos? 
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7. RECOMENDAÇÕES 

Com base nas constatações da auditoria, recomenda-se: 

• Criar plataforma de acompanhamento de obras públicas. 

• Aprimorar mecanismos de participação social, incluindo consultas públicas e audiências públicas com 

transmissão online, participação remota e publicação dos resultados. 

• Garantir atualização periódica das informações divulgadas no Portal da Transparência. 

 

8. PLANO DE AÇÃO 

Recomenda-se a elaboração de plano de ação institucional com metas voltadas ao aprimoramento da transparência 

pública municipal, visando elevar o desempenho do Município nas próximas avaliações de transparência. 

 

O plano deverá contemplar ações relacionadas a: 

• governança e integridade pública; 

• transparência ativa; 

• dados abertos; 

• transparência de obras públicas; 

• participação social; 

• modernização do Portal da Transparência. 

 

9. CONCLUSÃO 

A auditoria evidenciou que o Portal da Transparência do Município de Marechal Floriano necessita de 

aprimoramentos estruturais e institucionais para garantir maior efetividade da transparência pública e melhor 

atendimento às exigências legais. 

 

A adoção das medidas recomendadas contribuirá para fortalecer a governança pública, ampliar o controle social e 

melhorar o desempenho do Município nas avaliações de transparência realizadas por órgãos de controle e entidades 

da sociedade civil. 

 

É o relatório. 

 

Marechal Floriano - ES, 29 de dezembro de 2025. 

 
 

Marilia da Penha Trarbach 

Secretária Municipal de Controle Interno 
Matrícula nº 001553 


